














Dúvidas Frequentes sobre as doações 

Existe algum custo extra para apoiar o Projeto? 
Não exite nenhum custo extra para o apoiador do projeto, que além de ajudar o Museu, poderá 

usufruir de 100% de isenção do valor destinado ao Museu no seu Imposto de Renda. 

dfro 

Quem pode destinar parte do IR para o Projeto? 
Qualquer pessoa física que tenha imposto de renda a declarar no formato completo ou em

presa tributada pelo lucro real pode financiar projetos culturais utilizando o mecanismo da 

Lei de Incentivo à Cultura. 
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Qual o percentual do IR pode ser destinado? 
Pessoas Jurídicas podem doar até 4% do Imposto de Renda devido. Já Pessoas Físicas têm 

como teto de doação 6% do imposto devido. 
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Qual a diferença entre doação e patrocínio? 
Na doação é proibido qualquer tipo de promoção do doador e só podem dela se beneficiar propos

tas culturais de pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos. Já no patrocínio pode haver publici

dade do apoio com identificação do patrocinador. 
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Os valores doados serão destinados diretamente ao Museu? 
Sim. Todas as doações serão depositadas diretamente na conta da Fundação Barão de Alfe

nas, entidade mantenedora do Museu. 
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